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08ª - SESSÃO ORDINÁRIA
01ª - SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
16ª - LEGISLATURA - DATA - 26 DE MAIO DE 2025 - 18h - SEGUNDA-FEIRA
LOCAL - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

VERIFICAÇÃO DE “QUORUM REGIMENTAL” 

INVOCAÇÃO A DEUS – EDEVAL BORCIONI

EXPEDIENTE (ART. 139 R.I.)

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS À MESA: 

	OFÍCIO GAB. Nº 168/2025 – ENVIA OS PROJETOS DE LEI Nº. 55, 56 E 57/2025 PARA APRECIAÇÃO DO LEGISLATIVO EM REGIME DE URGÊNCIA.

	OFÍCIO GAB. Nº 175/2025 – ENVIA OS PROJETOS DE LEI Nº. 58 E 59/2025 PARA APRECIAÇÃO DO LEGISLATIVO EM REGIME DE URGÊNCIA.

	PROJETO DE LEI Nº. 55/2025 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2.688 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	PROJETO DE LEI Nº. 56/2025 SUBSTITUTIVO - ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO “I” DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.557 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

	PROJETO DE LEI Nº. 57/2025 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.392, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, PARA CORRIGIR A DESCRIÇÃO DAS METRAGENS DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) NA PARCELA 5 DO INCISO II DO ART. 2º.

	PROJETO DE LEI Nº 58/2025 - REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	PROJETO DE LEI Nº. 59/2025 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA "INVERNO GAÚCHO" NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	INDICAÇÃO Nº 02/2025: PROPONENTE VEREADORA TERESINHA NELI MARASCHIN VOLPI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A CRIAÇÃO DE UMA POLÍTICA PÚBLICA DE LAZER VOLTADA À PROMOÇÃO DE VIAGENS TURÍSTICAS DE UM DIA DESTINADAS ÀS MULHERES DO MUNICÍPIO.

	INDICAÇÃO Nº 03/2025: PROPONENTE VEREADORA TERESINHA NELI MARASCHIN VOLPI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A CRIAÇÃO DE UMA POLÍTICA PÚBLICA QUE PROMOVA A PRÁTICA DE YOGA EM COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO.




GRANDE EXPEDIENTE (ART. 142 3º R.I.)
Neste espaço o vereador poderá comentar assuntos de interesse público em geral.
	SARA JANE LUDKE 

	ANDRÉ ZANELLA

	LUIZ LUZA

	ADROALDO ARAÚJO

	ARI GIACOMINI

	NELI VOLPI

	TAGNNER FAREZIM

	EDEVAL BORCIONI








SUSPENSO O INTERVALO REGIMENTAL (ART. 127)

ORDEM DO DIA

	PROJETO DE LEI Nº. 55/2025 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2.688 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	PROJETO DE LEI Nº. 56/2025 SUBSTITUTIVO - ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO “I” DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.557 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

	PROJETO DE LEI Nº. 57/2025 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.392, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, PARA CORRIGIR A DESCRIÇÃO DAS METRAGENS DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) NA PARCELA 5 DO INCISO II DO ART. 2º.

	PROJETO DE LEI Nº 58/2025 - REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	PROJETO DE LEI Nº. 59/2025 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA "INVERNO GAÚCHO" NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	INDICAÇÃO Nº 02/2025: PROPONENTE VEREADORA TERESINHA NELI MARASCHIN VOLPI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A CRIAÇÃO DE UMA POLÍTICA PÚBLICA DE LAZER VOLTADA À PROMOÇÃO DE VIAGENS TURÍSTICAS DE UM DIA DESTINADAS ÀS MULHERES DO MUNICÍPIO.

	INDICAÇÃO Nº 03/2025: PROPONENTE VEREADORA TERESINHA NELI MARASCHIN VOLPI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A CRIAÇÃO DE UMA POLÍTICA PÚBLICA QUE PROMOVA A PRÁTICA DE YOGA EM COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO.




Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
Neste espaço o vereador poderá falar sobre vários assuntos livremente


	SARA JANE LUDKE

	ANDRÉ ZANELLA

	LUIZ LUZA

	ADROALDO ARAÚJO

	ARI GIACOMINI 

	NELI VOLPI

	TAGNNER FAREZIM

	EDEVAL BORCIONI












ENCERRAMENTO DA SESSÃO.


